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PREGÃO PRESENCIAL 70/2018 
AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 02 

 

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas interessadas em participar 

do referido certame, a retificação Nº 02 do Edital do Pregão Presencial 70/2018, devido a erro de 

digitação e desconfigurarão da ordem de itens. Conforme alterações descritas a seguir. 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 

 

NO EDITAL - ITEM 12.4.5. 

ONDE LIA-SE: 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. 

b)  O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior 

em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 

Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe. 

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 

execução do serviço. 

c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 

o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 

irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricistas deverá que 

possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar 

que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-

35. 

d) A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade  Técnica em nome  

da  empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando que já prestou 

serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com a emissão 

dos respectivos acervos técnicos) 

e) A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

f) A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de  regularidade e composição 

de  SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 

admissionais/demissionais e periódicos quando em vigência.) 
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g) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 

averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 

utilizados na execução do serviço. 

 

LEIA-SE 

a) Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 

CREA, da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 

vinculados. 

b)  O responsável técnico apresentado pela licitante deverá possuir ensino superior 

em Engenharia Elétrica, com registro no Conselho de Classe - apresentar certificação da 

Graduação e Certidão de Registro no Conselho de Classe. 

b.1) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados 

ou inscritos no CREA do Estado do Paraná, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste 

órgão regional por ocasião da assinatura do contrato. 

c) A empresa vencedora deverá indicar no mínimo dois profissionais responsáveis pela 

execução do serviço. 

c.1)Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados 

deverão pertencer ao quadro permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, 

entendendo-se como tal, para fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de 

contrato/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em 

Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com 

o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre 

vencedor do certame; 

c.2) A pessoa que for executar o trabalho deverá pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para 

fins deste Edital, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato/estatuto social; o 

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e 

Previdência Social, ou contrato de trabalho, apresentar também cópia de RG e CPF da pessoa que 

irá executar o serviço. 

c.2.1.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá 

comprovar que possui curso profissionalizante de eletricista, ou curso de nível médio na 

área de eletrotécnica. 

c.2.2.) A pessoa que irá executar o serviço de eletricista deverá comprovar 

que possui os treinamentos de segurança do trabalho tais como: NR-06, NR-10, NR-11, NR-12 E NR-

35. 

d) A empresa vencedora deverá apresentar atestado de Capacidade 

Técnica em nome da empresa, fornecido por pessoa física ou jurídica, pública ou privada, atestando 

que já prestou serviço de manutenção de iluminação pública.(sendo esses registrados no CREA, com 

a emissão dos respectivos acervos técnicos) 

e) A empresa vencedora deverá apresentar apólice de Seguro de vida dos funcionários. 

f) A empresa vencedora deverá apresentar a comprovação de regularidade e composição 

de  SESMT, com a apresentação de PPRA, LTCAT, PCMSO (apresentação de relatório de exames 

admissionais/demissionais e periódicos quando em vigência.) 

g) No dia da assinatura do contrato a empresa vencedora deverá apresentar para 

averiguação o veículo equipado com escada giratória, ferramentas e equipamentos que serão 

utilizados na execução do serviço. 

 

Os demais itens permanecem inalterados. 
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Capanema, 15 de junho de 2018  

 

Américo Bellé- Prefeito Municipal 

 
 


